
Prefeitura Municipal de Glória do Goitá 
Preso ? Palácio Djalma Souto Maior Paes 

DE RERSÇÃO DS pEIIE 

PUBLIC Assinado de forma 

digital por PUBLIC 
EMPREENDIMEN  empREENDIMENTOS E 
TOS E EVENTOS eventos 
LTDA:242934750 !TR4:24293475000181 

00181 

CONTRATO Nº; 014/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GLÓRIA DO GOITÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE E A 
EMPRESA PUBLIC EMPREENDIMENTOS E EVENTOS 
LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Município de Glória do Goitá, Estado de Pernambuco, através 

da SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE situada na Avenida Rui Barbosa, SN - Centro - Glória do 
Goitá/PE - CEP.: 55620-000, inscrito no CNPJ nº 11.049.814/0001-37, neste ato representada pelo Sr. Pablo Vinicius 

Dantas Alves, CPF nº 076.341.974-59 e RG nº 7.265.111 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa PUBLIC EMPREENDIMENTOS E EVENTOS LTDA - CNP) nº 24.293.475/0001-81, neste 

ato representado pelo Sr. Gilson Veríssimo do Nascimento, Comerciante, CPF nº 660.992.424-49 e Carteira 
de Habilitação nº00717129089 - Detran/PE, residente e domiciliado na Avenida Governador Agamenon 

Magalhães, 353 - Cavaleiro - Jaboatão dos Guararapes/PE - CEP.: 54210-000, doravante simplesmente 

CONTRATADO, tem entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o Processo 

Administrativo nº 013/2025 de adesão as Atas de Registros de Preços nºs 010,011 e 012/2024 oriunda do Processo 
Licitatório nº 055/2024 - Pregão Eletrônico nº 007/2024 cujo objeto é a Contratação de empresa para execução dos 
serviços de locação de estrutura de eventos, para atender as necessidades do Município de Feira Nova - PE, na 

realização das diversas festividades durante um período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

1.1 Fundamenta-se o presente instrumento no Processo Administrativo nº 013/2025 de adesão as Atas de Registros 

de Preços nºs 010, 011 e 012/2024, oriunda do Processo Licitatório nº 055/2024 e Pregão Eletrônico nº 007/2024 
realizado pela Prefeitura Municipal de Feira Nova/PE, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 

Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa para a execução dos 
serviços de locação de estrutura de eventos, para atender as necessidades do município de Feira Nova - PE, na 
realização das diversas festividades durante um período de 12 (Doze) meses. 

2.2 O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico 
nº 007/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 403.363,96 (Quatrocentos e três mil trezentos 
e sessenta e três reais e noventa e seis centavos). 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024 

EMPRESA: PUBLIC EMPREENDIMENTOS E EVENTOS LTDA 

CNPJ Nº 24,293,475/0001-81 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID | QUANT | P.UNID | P.TOTAL 
ARQUIBANCADA Um módulo de arquibancada em 

estrutura metálica tubular medindo 6.00m, 

confeccionados em tubo patente de 1 1/2”, com 

1 assentos medindo 5.0cm em cantoneira U de 2" e PRÓPRIA METROS 100 369,00 

forrado em madeira-de-tei-corr-96-(seis)-degransme 

parapeiPraçare riso Prriherençios cone fo |dEEP: 55620-000 | Glória do Sa | Petnambuco 
altura e corrimão na laterqtNP): 11,049.814/0001-37 | airndodoita pao br 
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BACKDROP - PAINEL DE FOTOS - Em Grid de 

Alumínio Q15, medindo 3m x 2m, para montagem 

com Banners Institucionais. 

Próprio DIÁRIA 15 399,90 5.998,50 

BARRACA - Barraca padronizada medindo 2,00m x 

2,00m em estrutura metálica tubular, coberta em 

lona tipo night&day na cor branca, revestimentos 

nas laterais modulados em perfis de aço, revestido 

em compensado de madeira 10mm de espessura, 

pintados por tinta PVA latex. 

Próprio DIÁRIA 150 249,99 37.498,50 

CAMARIM TIPO I: Camarim medindo 5.00m x 

5.00m, em estrutura em perfil de alumínio padrão 

Octanorm, fechamento em painel TS formicado na 

cor branca, com piso elevado de 10cm de altura 

com forração em carpete, na cor grafite, cobertos 

por toldo chapéu de bruxa, medindo 6,00m x 

6,00m, com instalação elétrica contendo 03 (três) 

tomadas tri polar, 04 (quatro) arandelas com 

lâmpadas de 100watts e ar condicionado de 

12.000BTUS. 

Próprio DIÁRIA 20 1.749,99 34.999,80 

DISCIPLINADOR (peças individuais c/encaixe) com 

estrutura em aço tubular medindo 2m de 

comprimento e im de altura. Metro p/Diária 

próprio METROS 1000 10,99 10.990,00 

ILUMINAÇÃO DE PALCO - MÉDIO PORTE - 

conforme especificações técnicas e parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade. 12 Moving 

BEAM, 200 5R ou 230 7R; 24 Par de led; 12 par 64 

Foco &05; 04 mini Brut; 04 stroboatomic; 01 mesa 

Avolite ou gran MA; 02 maquina de Fumaça; 02 

ventiladores. 02 PRO- POWER - 01 RACK DIMMER 

próprio DIÁRIA 2.651,00 18.557,00 

10 

ILUMINAÇÃO DE PALCO - PEQUENO PORTE. 06 

Moving BEAM 200 5R ou 230 7R; 16 Par de led; 02 

mini Brut; 02 strobo atomic; 01 mesa Avalite; 01 

máquina de Fumaça; 01 ventiladores. 01 PRO- 

POWER - 01 RACK DIMMER 

próprio DIÁRIA 1.927,90 13.495,30 

11 

Painel de LED: Locação e Instalação de compostos 

por 15módulos de 896mm x 672mm,ficando uma 

medida final de 5,37mx 3,36m, com resolução de 

7mmvirtual outdoor fuso externo) 

cominterface/scaler, possibilitando areprodução 

de qualquer tipo deimagem com sinal RGB ou vídeo 

composto, 02 Notebooks com configuração mínima, 

processador2.2GHz Core 2 Duo, 4GB RAM, HD de no 

mínimo 250GB,reprodutor de blue ray e 

gravadorde DVD, com sistema 

operacionalWindows XP ou mais recente instalado, 

com mouse, Fonte de alimentação automática 

110/220V,estruturas de Box Trussparamontagem 

próprio DIÁRIA 10 2.489,99 

dos telões /leds..a..frentedo..palco, em. Jocal.a. ser 

apontadppela CrAMipRedentircoi- CEntRsPeEl 
03Câmeras HDV com OBngdis yRappispasmigsãos. 

P: 55620-000 | Glória do 

37 qurladogoita pe gou.bt 
hoitá | Pel 

24.899,90 
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simultânea, 01 DVDPlayer, que reproduza BLUE 

RAY,DVD, CD de áudio e MP3, aberturaa regiões 1 e 

4, com controle remoto total, 01 Mesa de corte, 

03Monitores 10", Cabeamento necessário. 

13 

PALCO TIPO II (MÉDIO): Locação de palco com base 

em estrutura tubular metálica, medindo 12,00m de 

frente por 8,00m de profundidade, com 2.00m de 

altura do piso ao solo, pé direito com altura de 

5.00m e 5.00m de profundidade no piso do palco 

nivelada e acarpetada na cor preta. Piso em placas 

pré fabricadas de 2.20 x 2.20m com perfil U de 4" 

por 1/8, revestido de madeirite plastificado de 

14.00mm. Cobertura em lona antichamas com 

Blackout na cor branca, fundo e laterais da caixa 

cênica deverão ser fechadas de lona preta 

antichamas com Blackout. A hase frontal e lateral 

do palco e a área de produção deverão ser isoladas 

com armação de metalom com placas de aço pré 

fabricados medindo 3.00m x 2.20m, 02 PA's com 

dimensões de 3.00m x 2.00m x 10.00m de altura, 

em estrutura tubular metálica e sustentação para 

sistema FLY de som. Housemix medindo 4.00m x 

4.00m com dois nível de piso em perfil U de 4º por 

1/8”, revestido em madeirite plastificado de 

14.00mm coberto do tipo 01 (uma) água com lonas 

antichamas na cor branca, com fechamentos de 

fundo e laterais em lona transparente, guarda 

corpo com 1.10m de altura em todo perímetro. 

Toda área de palco deverá ser aterradas com hastes 

de 5/8' x 2.40m em cobre, com conector paralelo e 

parafuso utilizando cabo pirastic de BWF /50v de 

seção métrica de 25mm”, templa rígido devendo 

ser interligado entre a haste de terra e as junções 
da estrutura. 

próprio DIÁRIA E 4.040,00 28.280,00 

14 

PALCO TIPO [II (PEQUENO): Locação de palco com 

base em estrutura tubular metálica, medindo 

6,00m de frente por 6,00m de profundidade, com 

1.00m de altura do piso ao solo, pé direito com 

altura de 3.00m e 5.00m de profundidade no piso 

do palco nivelada e acarpetada na cor preta. Piso 

em placas pré fabricadas de 2.20 x 2.20m com perfil 

U de 4” por 1/8, revestido de madeirite plastificado 

de 14.00mm. Cobertura em lona antichamas com 

Blackout na cor branca, fundo e laterais da caixa 

cênica deverão ser fechadas de lona preta 

antichamas com Blackout. A base frontal e lateral 

do palco e a área de produção deverão ser isoladas 

com armação.de metalom.com..placas de aço pré 

próprio DIÁRIA 7 2.499,90 

dimensões de 2.00m x 2.0 149 
ame pesa P: 55620-000 | Glória do soitá | Pefnambuco 

17.499,30 
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estrutura tubular metálica e sustentação para 

sistema FLY de som. Housemix medindo 4.00m x 

4.00m com dois nível de piso em perfil Ude 4” por 

1/8", revestido em madeirite plastificado de 

14.00mm coberto do tipo 01 (uma) água com lonas 

antichamas na cor branca, com fechamentos de 

fundo e laterais em lona transparente, guarda 

corpo com 1.10m de altura em todo perímetro. 

Toda área de palco deverá ser aterradas com hastes 

de 5/8" x 2.40m em cobre, com conector paralelo e 

parafuso utilizando cabo pirastic de BWF 750v de 

seção métrica de 25mm?, templa rígido devendo 

ser interligado entre a haste de terra e as junções 

da estrutura. 

PÓRTICO I: Pórtico em grid de Box truss, medindo 

15 8.00m de largura por 6.00m de altura com grid próprio DIÁRIA 7 1.790,90 12.536,30 

duplo. 

SOM (MÉDIO PORTE):COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE. 

PA Flv(01) Mesa M7 digital; (01) Filtro de linha 

American DJ PDP 900; (02) Processadores Digitais 

DBX; (01) Toca CD Numark Digital Duplo; (01) 

Filtro de Linha Brite Sanson; (01) Ultra Gain Pró a 

17 | Válvula; (01) Compressor DBX Stéreo; (08) Vias de próprio DIÁRIA 7 | 3.901,90 27.313,30 
Compressor Limite Gate Alto; (01) Sub Harmonie 

BBE 862; Som P.A (16) LineArray; (04) Amp. 6.0 

Trio; (04) Amp. 4.0; (16) Sub Graves Duplas (32); 

(04) Amp. 10.0 Machine; (65) Metros de Multicabos 
de 56 vias. (marcas apresentadas ou similar). 

SOM (PEQUENO PORTE):COMPOSIÇÃO MÍNIMA o, 
DE: (01) Mesa M7 digital; (01) Filtro de linha; (02) 

Processador DBX Digital; (04) Graves JHD (duplo); 

(02) Amp. 6.400 Attack; (02) S.P.A 1.400; (08) Porta 

Pró 3 Power Play (retorno); (04) Spot's modelo EV; 

(02) Sub graves para Bateria; (01) Amp. p/BX 

GalienCrueger; (01) Amp. p/ Guitarra 

(prévalvulado) vulcano; (01) Amp. p/violão 

(prévalvulado); (14) DirectBox Ultra D. I pró Ativo 

(phanton); (01) Bateria Reduzida; (15) Pedestais; 

(16) Guarras; (02) Microfones c/fio SHURE BETA 

52 (p/pedal) e surdo; (01) jogo de Microfones 

SHURE BETA (p/bateria); (10) Microfones SHURE 

SM 57; (20) Microfones SM 58; (03) Microfones 

s/fio SHURE BETA. (02) Mine Brut P.A (06) 

lâmpadas cada; (60) canhões PA 64 e (02) 

máquinas de fumaça ( marcas apresentadas ou 

similar). 

18 próprio DIÁRIA E 2.020,00 | 14.140,00 | 

STAND BÁSICO 2x2 Especificação: ESTRUTURA DE 

FECHAMEN ES.EM . 
19 próprio DIÁRIA 7 239,99 

CHAPA Brak Cn aU 55620-000 [Glória do 6 tá | Pefnambuca 
ESTRUTURÁ COM PERGIS:. 4DE 

1.679,93 
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ADONIZADO. COBERTO POR TENDAS EM LONA 

NIGHTN DAY SINTÉTICA BRANCA ANTICHAMAS E 

ANTIMOFO. TESTEIRA NA COR BRANCA COM 

ALTURA DE 0,50 SOBRE O FRONTAL DO STAND. 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE 01 TOMADA BIPOLAR, 

E DE 02 SPOT COM LUMINARIA. COM PISO EM 

FOLHA DE COMPENSADO DE 15MM, SOBRE 

BARROTAMENTO DE MADEIRA, REVESTIDO 

CARPETE. 

Toldo tipo pirâmide (tenda) em estrutura metálica 

galvanizada medindo 12,00m x 12,00m com lona 

anti- chamas na cor branca com pé direito de 

2,80m. 

próprio DIÁRIA 1.399,99 9.799,93 

Zz 

TRIO ELÉTRICO MÉDIO PORTE, tipo caminhão 
truncado, medidas: l6metros de comprimento, 

3,20m de largura, altura 4,10m. Especificações 

técnicas: gerador de 80kva, 01 consule LS9 digital, 

som de frente: com 24 graves de 15", 24 médio 

grave de 12”, 24 Ti, som de trás: com 24 graves de 

15", 24 médio grave de 12”, 24 Ti, som da lateral 

direita: com 24 graves de 15”, 24 médio grave de 

12",24 Tie som da lateral esquerda: com 24 graves 

de 15”, 24 médio grave de 12”, 24 Ti. Material de 

palco: 16 microfones SM 58, 16 microfones SM 57, 

kit de bateria, 01 bateria acústica, 01 cubo de 

guitarra, 01 cubo de baixo, 01 cubo de teclado, 02 

processadores, 04 monitores de chão, 08 vias de 

fones, 40 cabos keno XLR, 20 cabos P10 mono, 12 

directbox ativo, 12 amplificadores 8.0, 08 

amplificadores 6.0, 08 amplificadores 2.5, 01 

amplificador 4.0. 

próprio UNIDADE 5.940,00 5.940,00 

23 

PLACA DE FECHAMENTO METALICO TAPUME 

medindo 2,10 altura x 2,00 comprimentos (formato 

retangular), garantindo isolamento, fechamento e 

privacidade total e segurança. Sua montagem e 

desmontagem rápidas podendo ser fixadas em 

qualquer tipo de piso. Reforçada e galvanizadas em 

toda sua extensão. Cinza metálica 

próprio METROS 500 29,80 14.900,00 

25 

BARRACA - Barraca padronizada medindo 2,00m x 

2,00m em estrutura metálica tubular, coberta em 

lona tipo night&day na cor branca, revestimentos 

nas laterais modulados em perfis de aço, revestido 

em compensado de madeira 10mm de espessura, 

pintados por tinta PVA latex. 

próprio DIÁRIA 50 249,99 12.499,50 

26 
GERADOR DE 180 KVA, silencioso, com operador e 

combustível por conta da contratada. 
próprio DIÁRIA 2.699,00 16.194,00 

27 

ILUMINAÇÃO PALCO — PORTE GRANDE: Consoles 

de Iuminação-.com-sistema da. progr. amação, 

acessos ppa quinas tor REençisjogenstremro EE 
Pg: da RISGrA MASC | possibilite a criação e insei 

3 

: 596. 28-00 | Glória do Seis | Pet 
DIÁRIA 3.890,90 

nambuco 
11.672,70 

a 
Sd
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formato 3D,que comporte à cima de 3.072 canais de 

dmx 512,que possibilite a execução e programação 

remota ou via wirelless;30 refletores P.A.R 64 F&02 

com porta filtros;18 refletores P.A.R 64 FH%05 com 

porta filtros;36 canais de dimmer de 4kw por 

canal;12 refletores ELIPSOIDAIS 36º com zoom, 

íris, facas e porta gobo;18 refletores loco- light, 

P.A.R 56 ou A.€.L.;08 refletores stripled (ribalta de 

led) 18º ,|DMX 512,RGBW e 5 watts;15 refletores 

PAR LED. DMX 512,RGBW,30º e Swatts;10 

refletores SET LIGHT 1000 watts com suporte para 

chão;15 movinghead's spot de 1200 watts CYM;12 

movinghead'sbeam 300 ou 700 watts CYMO5S 

fresnéis 2000 watts com porta gelatinas, garras, 

barn doors;03 strobos de 3000watts com garra;12 

refletores HQI 250w; 01 Sistema distribuidor de 

energia com composto por 03 fases independentes, 

01 neutro e sistema de aterramento independente, 

chave disjuntora de aproximadamente 300 

amperes que possibilite o cancelamento da unidade 

geradora e com aproximados 60 metros de 

extensão;12 P.A.R LED DMX 512, RGBW 5 watts;12 

PAR. 64 FHOS;Gelatinas suficientes para atender a 

criação do projeto de iluminação;Garras e 

acessórios de fixação;Cabeamento necessário para 

instalação dos equipamentos. 

28 

PALCO TIPO | (GRANDE): Locação de palco do tipo 

duas águas com base em estrutura tubular metálica, 

medindo 17,60m de frente por 15,40m de 

profundidade, com 2.00m de altura do piso ao solo, 

pé direito com altura de 8.00m e 10.00m de 

profundidade no piso do palco nivelada e 

acarpetada na cor preta. Piso em placas 

préfabricadas de 2.20 x 2.20m com perfil U de 4º 

por 1/8, revestido de maderite plastificado de 

14.00mm. Cobertura em lona anti chamas com 

Blackout na cor branca, fundo e laterais da caixa 

cênica deverão ser fechadas de lona preta 

antichamas com Blackout. A base frontal e lateral 

do palco e a área de produção deverão ser isoladas 

com armação de metalon com placas de aço pré- 

fabricados medindo 3.00m x 2.20m, 02 PA's com 

dimensões de 3.00m x 2.00m x 10.00m de altura, 

em estrutura tubular metálica e sustentação para 

sistema FLY de som. Housemix medindo 5.00m com 

dois níveis de piso em perfil U de 4" por 1/8", 

revestido em madeirite plastificado de 14.00mm 

coberto do tipo 01 (uma) Ria. ne lonas 

próprio DIÁRIA 

ndo O DER 
TENTE 

P: 55620-000 [Glória do G 
vos 

LTDA:2429347500 T2A:24293473000181 
0181 

8.890,00 26.670,00 

hoitá | Pefnambuco 
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corpo com 1.10m de altura em todo perímetro. 

Toda área de palco deverá ser aterradas com hastes 

de 5/8" x 2.40m em cobre, com conector paralelo e 

parafuso utilizando cabo pirastic de BWF 750v de 

seção métrica de 25mm?, templa rígido devendo 

ser interligado entre a haste de terra e as junções 

da estrutura. 

SOM (Grande Porte) PA (Sonorização para o 

público) 01 (uma) mesa digital com 48 canais de 

entrada com recall automático para todos os canais, 

12 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de 

a) equalização paramétricas, 02 processadores de 

efeitos, 02 processadores dinâmicos por canal, 06 

canais de equalização 31 bandas operacionais, com 

resolução mínima de 48 khz;; 01 multicabo 48 vias 

com mais 8 vias para canais auxiliares, com spliter, 

de 60 metros; 01 processador de sistema digital, 

estéreo, com 02 entradas e 08 saídas com multicabo 

exclusivo, que atenda à toda necessidade do 

equipamento; 01 equalizador analógico estéreo de 

31 bandas para o sistema de PA; 24 caixas de sub 

woofer com 02 falantes de 18", 1600 w RMS; 24 

caixas acústicas tipo LineArray industrializadas 

com sistema Fly de 02 ou 03 vias ou equivalente, 

que produza no mínimo 110 dba a 25 metros do 

palco; Amplificação compatível . com o 

sistema;Cabeamento de AC com 50 metros 

mínimo;01 Aparelho de CD que reproduza 

29. | MP3;Fios e cabos para a ligação do sistema. próprio DIÁRIA a 8.650,00 8.650,00 

a) MONITOR (Sonorização para o palco): 01 mesa 

digital 48 canais com recall automático para todos 

os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 

contendo no mínima 16 saídas físicas (outputs), 04 

bandas de equalização paramétricas, 01 

processador de efeito, 02 processadores dinâmicos 

por canal, 07 canais de equalização 31 bandas 

operacionais, com resolução mínima de 48 khz; 01 

processador de sistema digital, estéreo, com 2 

entradas e 8 saídas para o side fill;02 sidefills com 

02 sub woofer com 02 falantes de 18" e 02 caixas de 

03 vias (graves,médios graves e medias altas);11 

caixas de monitor (02 falantes de 12" + driver de 

2");Amplificação compatível com o sistema;04 

caixas de sub 1x 18"; 02 caixas 03 vias (02 falantes 

de 15", 02 falantes de 6" e 01 driver 2") para 

bateria;90 cabos de microfones;70 pedestais; 20 

garras; 12 sub multicabos de 12 vias;50 microfones 

dinâmicos;20. microfones. condensadores:;06 
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Toldo tipo pirâmide (tenda) em estrutura metálica 

30 galvanizada medindo 5,00m x 5,00m com lona anti- próprio DIÁRIA 25 490,00 12.250,00 

chamas na cor branca com pé direito de 2,80m 

VALOR TOTAL DA ARPNº 011/2024 403.363,96 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO - REAJUSTE: 
4.1 Preços registrados - revisão: 
4.1.1 Os preços são irreajustáveis. 

4.1.1.1 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado 

o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o prestador de 

serviço do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação. 
4.1.1.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o 

gerenciador do sistema convocará os prestadores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
4.1.1.3 Os prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos prestadores que 

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.1.1.4 Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o prestador não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o prestador de serviço do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 
ordem de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 
b) Convocar os demais prestado de serviço para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.1.1.5 O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

4.1.1.6 Definido o valor máximo a ser pago pelo município, o novo preço para o respectivo item deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o prestador de serviço vinculado. 

4.1.1.7 Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.2 Preços contratados - reajuste: 

4.21. A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192, 
de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 

42.2  Adata-basedo reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

4.23  Oreajuste será concedido automaticamente pela Administração mediante simples apostila, conforme dispõe 
o art. 136 da Lei Federal n.º 14,133, de 2021. 

424 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 

4.2.5 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

4.2.6 Aconcessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Gestão /Unidade: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 

Programa de Trabalho: 13.392.1301.2830.0000 - Apoio atividades festivas, culturais e folclóricas 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as posando dos Arts. 141 a 146 da Lei 14. gd gt sampunto maneira: Em até 30 

6.2 domo eoitição di enenio verá estar anexo a nota REG, a ART nbs de Responsiiillimis Técnica) 
devidamente assinada. 

Praça Cristo Redentor, 08 - Centro | CEP: 55620-000 | Glória do Goitá | Pernambuco 
CNPJ: 11,049.814/0001-37 | gloriadogoita.pe.gov.br 

, e



Prefeitura Municipal de Glória do Goitá 
Palácio Djalma Souto Maior Paes 

TuavE DE CEMAÇÃO DE-BENTE 

PUBLIC Assinado de forma d EMPREENONEN Sp 
TOS E EVENTOS Eventos 
LTDA: 24293475 LTDA:;242934750001 81 

000181 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
7.1 O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do 

Município, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e 
será considerado da assinatura do Contrato: 

a. Início dos serviços: 05 (cinco) dias; 

b. Prazo para desmontagem: 02 (Dois) dias; 

7.2 A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

8.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 
nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

8.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 

preceitos legais. 
8.4 Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 117 da Lei Federal 

14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1 Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos necessários 

para tanto; 
9.2 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou 

culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em 

idênticas hipóteses; 

9.3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 

execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas alterações; 
9.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, tais 

como: transporte, frete, carga e descarga, montagem e desmontagem: 
9.5 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato; 
9.6 A contratada sc obriga a reconhecer os dircitos da Administração, cm caso de rescisão administrativa prevista 

no Art. 155 da Lei 14.133/21; 
9.7 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços, bem como, efetuar a 

substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer estrutura instalada fora das especificações constantes 

da proposta apresentada; 
9.8 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 

fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes dos serviços, respondendo por eles nos termos do Art. 121 da 

lei Nº 14.133/21; 
9.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 

9.10 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações 

constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 
9.11 Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 

anormalidade verificada; 
9.12 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou a 

terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente; 
9.13 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 
9.14 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato; 
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9.15 Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 

transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei; 

9.16 Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome completo, 
endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento 
que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração); 

9.17 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do 

contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

9.18 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos ávidos 

e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros; 
9.19 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer época 

durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto 

visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;Cumprir, durante a execução do contrato, todas as 
leis e posturas federais, estaduais ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos 
decorrentes de infrações a que houver dado causa. J 

9.20 Executar o objeto nos seguintes prazos e condições: 
Palcos, Iluminações e Estruturas: Montados, testados e prontos com no mínimo 5 (cinco) horas de antecedência 

antes do início do evento; 
Sonorização e Painéis: Montados, testados e prontos com no mínimo 3 (três) horas de antecedência antes do início 

do evento; 

Geradores e Outras Máquinas / Equipamentos: Dispostos em local indicado pela secretaria requisitante com 

pelo menos 03 (três) horas antes do início do evento ou em horário previamente requisitado pela administração, 
devidamente acompanhado de um técnico para instalação, manutenção e apoio, abastecimento e translado incluso; 

Banheiros químicos: Realizar no mínimo 01 (uma) limpeza diária, ou de acordo com a necessidade, não 

ultrapassando o limite de 03 (três) limpezas diárias a fim de deixar o mesmo em condições de uso, ficando a cargo 
da secretaria requisitante indicar a contratada as devidas indicações de gênero dos banheiros químicos; 

9.21 Não serão contabilizadas diárias de montagem e desmontagem, bem como os dias em que não houver 

eventos. Os valores unitários devem cobrir transporte, montagem e desmontagem. 

9.22 — Aempresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos equipamentos contra 
intempéries; 

9.23 A empresa é responsável também pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas e 

equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo a contratante arcar 

com qualquer despesa relativa a dano, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e 
ferramentas; 

9.24 A licitante deverá arcar com todas as despesas com impostos, encargos sociais e fiscais, hospedagem, tw 

alimentação, transporte, montagem, desmontagem, manutenção e instalação dos equipamentos e outra e quaisquer 

outras despesas que porventura venham a ocorrer, incluindo as despesas referentes às licenças necessárias para a 
realização da festa, inclusive o Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros local para a festa; 

9.25 Apresentar a cada serviço ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) assinada e devidamente autorizada 

e registrada em nome do responsável técnico da contratada no CREA ou CAU local e ainda com a devida autorização 
do Corpo de bombeiro sob as expensas das contratada (no que couber). 

9.26 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na prestação de serviços do objeto; 

9.27 Manter em compatibilidade com as obrigações ambientais e de segurança vigentes no que tange ao 
transporte e armazenamento dos dejetos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
10.1 Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 

entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

10.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas Ordens de 
Serviço, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do 

contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes. de.acordo. celebrado entre.os. contratantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPROVAÇÃO DO RECEBIMENTO: 

11.1 Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2 O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal nº 14.133/21, 
nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e 

serão recebidos: 

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais, bem como das 
informações e valores contidos na nota fiscal eletrônica. 

b) Definitivamente: Em até 02 (Dois) dias por servidor designado pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

11.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 

regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 

a) advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação; 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 

referido Art. 155; 

d) impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos E, III, IV, V, Vl e Vil do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XH do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos IL, IL IV, V, Vi e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no 8 4º do referido Art. 156; 
f) aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14,.133/21. 

12.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

13.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 

fixada para 0 pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM=NxVPx1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX 
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Assinado de farima digital 
PUBLIC por PUBLIC 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

14.1 As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

14.3 É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

14.4 Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14.50 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

14.6 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente UV 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

14.80 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

14.9 Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

14.10 Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtua! controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante has hipóteses previstas na 
LGPD. 

14.11 O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos “ ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. E 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
15.1 Serão designados pelo município representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos 

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

15.1.1 Para gestão do contrato será designado o(a) servidor(a) LUCAS GUSTAVO CORREIA SANTO - 
MATRÍCULA Nº 6003-4, lotado(a) na Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte da Prefeitura Mio Glória do 
Goitá/PE. 

Serão atribuições do gestor do contrato: 

15.1.2 Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

15.1.3 Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a 
defesa prévia à Contratada; 

15.1.4 Emitir avaliação do prazo de prestação e qualidade dos serviços; 

15.1.5 Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

15.1.6 Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

15.1.7 | Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

15.1.8 Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 
pelos fiscais; 

15.1.9  Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 
contratuais e legais; 
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15.1.10 Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 
15.1.11 Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

15.1.12 Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização. 

15.2 Para fiscalização do contrato será designado o(a) servidor(a) GIVANILDO KLEBSON MENDES FERREIRA - 
MATRÍCULA Nº 73890-1 lotado na Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte da Prefeitura Municipal de Feira 

Nova - PE. 
Serão atribuições do fiscal do contrato: 

15.2.1 Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim 
como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da 

administração contratante quanto da contratada. 

15.2.22 Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 

da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato. 

15.2.3 Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 
estabelecidos. 

15.2.4 Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos. 

15.2.5 Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma 
de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 

contratual e seu efetivo resultado; 

15.2.6 Recusar o serviço quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a 

hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

15.2.7 Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

15.2.8 Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 

15.2.9 Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após 
os contatos prévios com a contratada; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
16.1 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto. 

16.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Glória do Goitá. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 03 (três) vias, o qual vai assinado pelas partes e 

por duas testemunhas. 

Glória do Goitá, 25 de Fevereiro de 2025 

Pa 

Talho Ennia E OA An 

Pablo Vinicius Dantas Alves 
Secretário de Cultura, Turismo e Esporte 

Prefeitura Municipal de Glória do Goitá 

CONTRATANTE 
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Gilson Veríssimo do Nascimento 

PUBLIC EMPREENDIMENTOS E EVENTOS LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Gosto Vonuaio do Naparmerts Samido 

RT nIA Viidine Mom. Tuetino do hou 4. Yue, 

061. A49. IM fo C 
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